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DELIBERAÇÃO Nº 170 - 10/12/2008 
 
 
 
A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, considerando: 

• solicitação da Secretaria Municipal de Saúde de Curitiba, para a abertura de 10 leitos 

psiquiátricos, exclusivo para o atendimento de crianças e adolescentes;  

• parecer do Conselho Municipal de Saúde de Curitiba, favorável a essa solicitação;  

• parecer da área técnica da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, considerando a 

ampliação de 10 leitos psiquiátricos no município de Curitiba, exclusivamente para 

atendimento a menores de 18 anos, necessária e importante para o Sistema Municipal.  

 

APROVA a ampliação de 10 leitos psiquiátricos no município de Curitiba, destinados 

exclusivamente ao atendimento a menores de 18 anos.  
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